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Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 

CEP:. 44.915-000  

FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

                                         D E C R E T O  Nº 039 / 2015 EM  19 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

 

“ATUALIZA OS MEMBROS DO CONSELHO 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

                    

        A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL - BAHIA, no uso das 

atribuições legais e constitucionais,  

 

                                                     DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA como segue:  
 
 I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
        Irlam Martins de Souza                  TITULAR         

             Maria Nilva Alves dos Anjos         SUPLENTE       
  
II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 
        Arisia Oliveira Santos                             TITULAR  

             Edinho Oliveira                                           SUPLENTE                                      
 
 III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL:  

 
       Edelson Nunes de Carvalho                           TITULAR 

            Cátia Regina M de Souza                               SUPLENTE 
  

           
 IV - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE 
SAÚDE: 
      
            Maria de Fátima de Souza Ribeiro                    TITULAR  
            Laudivan Rosa de F. Araújo                              SUPLENTE  
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V – REPRESENTANTE DA  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS: 

 
       Lazaro Mendes de Miranda                                 TITULAR 
       Elizabete Nunes Rocha Oliveira                          SUPLENTE 
  
   VI - REPRESENTANTES DE  ENTIDADES RELIGIOSAS: 
 
       Leandro Santos Silva                                           TITULAR  
       Romildo Oliveira Coelho                                      SUPLENTE 
       José dos Santos B. de Souza                                TITULAR 
        Fátima Delian Neves Pereira                                SUPLENTE  
 
VII - REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO CULTURART: 
 
      Regis Batista Abreu                                              TITULAR 
      Welton Carlos dos Santos                                     SUPLENTE 
 
 VIII - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS QUILOMBOLAS DE 
LAGOINHA: 
 

     Aurea José dos Reis                                                TITULAR 
     Apolônio Alves Bonfim                                             SUPLENTE 
 
  IX - REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA: 
  
     Luciene de Araujo Santiago                                    TITULAR 
     Joilton Lourenço                                                    SUPLENTE  
 
   
               Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

 

               Art. 3º - Publique-se,  

 

Gabinete da Prefeita, em 19 de dezembro de 2015. 

 

 

 

GEAN ÂNGELA ROCHA 

Prefeita Municipal 
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